
INDICAÇÃO Nº 
4219
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Estado da Saúde e aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), visando aquisição de equipamentos e material permanente ou custeio da Santa Casa de Misericórdia do município de Jales.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 341/2013 – CRP) do Provedor e da Gerente de Serviços Sociais e Captação de Recursos e Projetos da entidade, Senhor José Pedro Venturini e Senhora Adriana Mariano dos Santos, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros para a compra de equipamentos e material permanente ou destinados ao custeio da instituição supracitada. 

Conforme informações constantes no Ofício anexado, o município de Jales tornou-se referência em atendimento à saúde, pois além da Santa Casa, sendo o único hospital da cidade, possui o AME- Ambulatório Médico de Especialidades e a Unidade III DO Hospital de Câncer de Barretos. Nos últimos anos a demanda é crescente e a diretoria da entidade pretende equipar o hospital com equipamentos de precisão e tecnologia, visando trabalhar com consonância nos serviços prestados juntamente aos seus parceiros e humanização do SUS.
Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando melhorias no atendimento de saúde aos munícipes. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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